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Of. Mens. nº 418/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 30 de outubro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras
providências”, para apreciação e votação por essa Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior, para
garantir a qualidade do atendimento, a conservação do acervo, o apoio técnico às atividades museológicas e o
cumprimento das metas institucionais, conforme Of. nº 123/2025.

A contratação de um Auxiliar de Museu justifica-se devido ao aumento expressivo da demanda de atendimento
ao público. O Museu registrou um crescimento significativo nas visitas guiadas e espontâneas, recebendo cada
vez mais visitantes locais, escolares, turistas de diferentes municípios gaúchos, de outros estados e até de outros
países.

O acervo passou a atrair um público diverso, especialmente após a implantação da exposição “A Noiva da
Lagoa: o crime que virou lenda”, que consolidou o Museu Caldas Júnior como um dos principais atrativos
culturais e turísticos do município.

Somente em 2025, o Museu já ultrapassou 2.350 visitantes, superando amplamente o total de 801 visitantes
contabilizados durante todo o ano de 2024. Apenas nos últimos meses, foram registrados 514 visitantes em
agosto, 944 em setembro e 510 até o momento em outubro, confirmando o crescimento contínuo do público.

Diante do aumento do fluxo de visitantes e das atividades educativas, torna-se imprescindível a estruturação da
equipe de atendimento ao público, especialmente para a mediação das visitas guiadas e a manutenção adequadas
das condições de conservação e segurança do acervo.

Além das atividades de rotina e atendimento ao púbico, o Museu é responsável pela execução e
acompanhamento de importantes projetos e programas culturais, entre eles:
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I - Projeto Resgatando Memórias - Comunidades e Edições Especiais;
II - Projeto Técnica Artesanais Antigas (Grupo de 20 artesãs);
III - Projeto Caminho de Memórias;
IV - Concurso Municipal Amador de Fotografia;
V - Coordenação do Inventário Cemiterial;
VI - Organização de exposições, palestras, oficinas e ações educativas.

Para o exercício de 2026, o Museu ainda possui um cronograma ampliado, que inclui o início das obras de
restauração do prédio histórico, com o necessário acompanhamento do projeto; a inauguração do Memorial
Família Haussler - Maria Luiza (Lisinka); a implantação dos Projetos “Noite no Museu” e “Um Dia no Museu
para Escolas”; além da continuidade da abertura ao público nos finais de semana, ampliando o acesso da
comunidade e dos visitantes às ações culturais da instituição.

Evidenciando-se múltiplas demandas da comunidade, o Museu consolidou-se como um polo de referência
cultural, educativa e turística. Assim, a contratação de um Auxiliar de Museu é imprescindível para garantir a
qualidade de atendimento, a conservação do acerco, o apoio técnico às atividades museológicas e o
cumprimento das metas institucionais estabelecidas pela Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior.

 

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
DXRK.5N6G.OFNF.0YKH
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PROJETO DE LEI Nº _____________/2025

 
Autoriza contratação temporária de
excepcional interesse público e dá outras
providências.

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse
público, conforme faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades na
Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal
01 Auxiliar de Museu 40h/s

Art. 2º  As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e
demais peculiaridades do cargo constam na Lei Municipal n° 2.736, de 22 de dezembro de 1993
(Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas da Fundação Museu Antropológico Caldas
Junior, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências), para cargo de igual
denominação.                                  

Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197
da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 
Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a qualquer tempo.

Art. 4º  O ocupante do cargo previsto no art. 1° terá os direitos constantes no art. 199, da Lei
Complementar nº 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município e dá outras providências).

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária 23, Ação: 2057 - Manutenção do Museu; rubrica: 3.1.90.04.00.00.00.00 - contratação
por tempo determinado, recurso 1500, da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 30 de outubro de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo      
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela
CRCD.67SR.22Z7.H34U
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n°505/2025, foi registrado através do n.
°482/2025, sob o n.º de Protocolo n.° 4606/2025, em 30 de outubro de 2025, às 14h11.

Santo Antônio da Patrulha, 30 de outubro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XONP.WEML.A7RT.APCQ
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Of. n.º 1798/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 10 de novembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

Encaminho o Projeto de Lei nº 482/2025, que " Autoriza uma contratação temporária de excepcional interesse
público e dá outras providências. 1 Auxiliar de Museu - 40h/s DAD ", o qual foi apreciado durante a 41ª Reunião
Ordinária, realizada na data de 10 de novembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, com parecer das comissões,
foi aprovado pela maioria dos presentes.
 

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
VVKP.PEJJ.XWT6.ARRK

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 11/11/2025 às 08:46:00.
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LEI N° 10.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

 
Autoriza contratação temporária de
excepcional interesse público e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse
público, conforme faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades na
Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal
01 Auxiliar de Museu 40h/s

Art. 2º  As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e
demais peculiaridades do cargo constam na Lei Municipal n° 2.736, de 22 de dezembro de 1993
(Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas da Fundação Museu Antropológico Caldas
Junior, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências), para cargo de igual
denominação.                                  

Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197
da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 
Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a qualquer tempo.

Art. 4º  O ocupante do cargo previsto no art. 1° terá os direitos constantes no art. 199, da Lei
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Complementar nº 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Município e dá outras providências).

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária 23, Ação: 2057 - Manutenção do Museu; rubrica: 3.1.90.04.00.00.00.00 - contratação
por tempo determinado, recurso 1500, da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de novembro de 2025.
 
 
Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças        
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela
E674.KKRB.QOVM.X73F
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

01 Auxiliar de Museu 40h/s

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.779, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades na
Fundação Museu Antropológico Caldas Júnior, conforme abaixo
especificado:
 

 
Art. 2ºAs especificações exigidas para a contratação de servidor, as
atribuições, o vencimento e demais peculiaridades do cargo constam
na Lei Municipal n° 2.736, de 22 de dezembro de 1993 (Dispõe sobre
os quadros de cargos e funções públicas da Fundação Museu
Antropológico Caldas Junior, estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores e dá outras providências), para cargo de igual
denominação.
 
Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei teráa vigência de
12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser
renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da
Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime
Jurídico).
 
Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá
ser rescindido a qualquer tempo.
 
Art. 4ºO ocupante do cargo previsto no art. 1° terá os direitos
constantes no art. 199, da Lei Complementar nº 035, de 07 de outubro
de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município e dá outras providências).
 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão
por conta da dotação orçamentária 23, Ação: 2057 - Manutenção do
Museu; rubrica: 3.1.90.04.00.00.00.00 - contratação por tempo
determinado, recurso 1500, da Secretaria Municipal da Cultura,
Turismo e Esportes.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 11 de novembro de 2025.
 
MARCELO SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipalem Exercício
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:8192FA9E
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